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 ABREVIATURAS

BID Banco Interamericano de Desenvolvimento

BTS Baía de Todos-os-Santos

FIPLAN
Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  do
Estado da Bahia

IFAC Federação Internacional de Contadores

INTOSAI Organização Internacional de Instituições Fiscalizadores Superiores

ISA Normas Internacionais de Auditoria

ISSAI Normas Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores

LPN Licitação Pública Nacional

PRODETUR/BA Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo na Bahia

SETUR Secretaria do Turismo do Estado da Bahia

SIGP Sistema Integrado de Gestão do Programa

TCE Tribunal de Contas do Estado da Bahia

TDR Termo de Referência

UCP Unidade de Coordenação do Programa
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INTRODUÇÃO

O presente relatório refere-se à auditoria do Programa Nacional de Desenvolvimento do
Turismo na Bahia (Prodetur Nacional – BA), relativo ao exercício de 2020. O Programa foi
financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), por meio do Contrato de
Empréstimo nº 2912/OC-BR, celebrado em 23/04/2014, com prazo de desembolso inicial
de cinco anos a partir da data de entrada em vigor deste Contrato.

O Prodetur Nacional é um programa voltado para o crescimento do segmento turístico,
em que, a partir da organização de intervenções públicas abrangendo o planejamento de
ações  nas  áreas  turísticas  prioritárias,  são  elaboradas  propostas  que  viabilizem  a
consolidação do turismo como uma alternativa econômica geradora de emprego e renda,
principalmente para a população local.

No  Estado  da  Bahia,  a  operacionalização  do  Prodetur  Nacional está  sob  a
responsabilidade da Secretaria do Turismo do Estado da Bahia (SETUR) e conta com o
financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), por meio do Contrato
de  Empréstimo  Nº 2.912/OC-BR  e  do  Governo  do  Estado  da  Bahia,  mediante
contrapartida local.

O programa busca viabilizar um conjunto de projetos na zona turística Baía de Todos-os-
Santos  –  BTS,  na  perspectiva  de  contribuir  para  o  desenvolvimento  dessa  região,
consolidando-a como destino de turismo náutico e cultural.

Para alcançar tais objetivos e abordar os desafios identificados no setor turístico baiano, o
Prodetur Nacional – Bahia financiará estudos, desenhos finais,  obras, equipamentos e
assistência técnica. O Programa contará com cinco componentes de investimentos: (i)
Estratégia  de  Produto  turístico;  (ii)  Estratégia  de  Comercialização;  (iii)  Fortalecimento
Institucional; (iv) Serviços Básicos; e (v) Gestão Socioambiental.

O custo total do  Prodetur Nacional – Bahia, quando da assinatura do contrato,  era de
US$84,704,841.00 (oitenta e quatro milhões setecentos e quatro mil oitocentos e quarenta
e um dólares),  sendo 60%, US$50,822,905.00 (cinquenta milhões oitocentos e vinte e
dois  mil  e  novecentos  e  cinco  dólares)  financiados  com  recursos  do  BID  e,  40%,
US$33,881,936.00 (trinta e três milhões, oitocentos e oitenta e um mil novecentos e trinta
e seis dólares), aportados como contrapartida do Governo do Estado da Bahia.

Após alteração contratual, ocorrida em março de 2019, o custo total do Programa passou
a ser de US$78,038,175.00 (setenta e oito milhões trinta e oito mil cento e setenta e cinco
dólares  americanos).  Desse  total,  60%,  US$46,822,905.00  (quarenta  e  seis  milhões
oitocentos e vinte e dois mil novecentos e cinco dólares americanos), serão financiados
com recursos do BID e, 40%, US$31,215,270.00 (trinta e um milhões duzentos e quinze
mil e duzentos e setenta dólares americanos), serão aportados como contrapartida do
Governo do Estado da Bahia.  O prazo final  de desembolso também foi  alterado para
23/04/2021. 
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Até o exercício  findo em  2020,  foram desembolsados pelo  BID,  para  a execução do
Programa, o valor de US$29,057,555.32, o que representa aproximadamente 62,06% do
financiamento.

Os investimentos realizados até o exercício findo em 2020 totalizaram US$37,662,260.70,
sendo US$17,648,871.60 recursos oriundos do BID e US$20,013,389.10 da contrapartida
local. Os investimentos acumulados representam aproximadamente 48,26% do custo total
do Programa.

A  seguir  será  apresentado  o  Relatório  dos  Auditores  Independentes  sobre  as
Demonstrações Financeiras.
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA

Fausto de Abreu Franco 
Secretário de Turismo do Estado da Bahia

Jaime Salgado de Oliveira Neto
Coordenador Geral da UCP

Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo na Bahia (Prodetur Nacional – Bahia)

Opinião sem ressalva

Examinamos as demonstrações financeiras anexas da Secretaria de Turismo do Estado
da Bahia, que compreendem a Demonstração de Fluxo de Caixa para o período findo em
31  de  dezembro  de  2020 e  a  Demonstração  de  Investimentos  Acumulados  para  o
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o
resumo  das  principais  políticas  contábeis,  correspondentes  ao  Programa  Prodetur
Nacional – Bahia, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº 2912/OC-BR do
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes do Governo do Estado,
em atendimento ao disposto na Cláusula 2.02, das Disposições Especiais, do referido
Contrato de Empréstimo.

Em  nossa  opinião,  as  demonstrações  financeiras  acima  referidas  apresentam
razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do
Programa em 31 de dezembro de 2020, em conformidade com o critério contábil de caixa
descrito na Nota (2).

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as orientações estabelecidas no Manual de
Auditoria do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, que estão baseadas nas Normas
Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAI, por sua sigla em inglês),
desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores
(INTOSAI),  que  são  convergentes  –  com as  adequações  de  concordância  –  com as
Normas  Internacionais  de  Auditoria  (ISA,  por  sua  sigla  em  inglês),  emitidas  pela
Federação Internacional  de Contadores (IFAC),  e requerimentos específicos do Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID). Nossas responsabilidades, em conformidade
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades dos
auditores  pela  auditoria  das  demonstrações  financeiras”.  Somos  independentes  em
relação ao Programa, de acordo com os princípios éticos relevantes para nossa auditoria
de demonstrações financeiras previstos no Código de Ética deste Tribunal de Contas e da
INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades de acordo com essas normas.
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Acreditamos  que  a  evidência  de  auditoria  obtida  é  suficiente  e  apropriada  para
fundamentar nossa opinião. 

Bases contábeis

A Nota Explicativa no 02 às demonstrações financeiras descreve a base de elaboração e
apresentação  dessas  demonstrações  financeiras  básicas,  elaboradas  para  auxiliar  o
programa  de  Desenvolvimento  do  Turismo  da  Bahia  (Prodetur  Nacional  –  Bahia)  a
demonstrar o cumprimento da Cláusula 5.04 das Disposições Especiais do Contrato de
Empréstimo 2912/OC-BR. As demonstrações financeiras foram elaboradas para fornecer
informações  para  a  Secretaria  de  Turismo  do  Estado  da  Bahia  e  para  o  BID.
Consequentemente,  as  demonstrações  financeiras  podem  não  servir  para  outras
finalidades.

Contingências

A Nota Explicativa no 15 às demonstrações financeiras revela que não houve registro de
demandas  judiciais  ou  extrajudiciais,  quer  na  defesa  de  direitos,  quer  contra  a
administração do Programa, até 31/12/2020.

Outros assuntos 

Sem modificar a nossa opinião, chamamos a atenção para o seguinte fato:

•  Pandemia de COVID-19 (coronavírus): Em decorrência das medidas de prevenção e
enfrentamento à pandemia de COVID 19 adotadas pelos governos federal, estadual e
municipais,  somadas  ao  exaurimento  da  disponibilidade  de  recursos  humanos
especializados  para  o  desenvolvimento  oportuno  das  fiscalizações  in  loco,  houve
restrição  a  deslocamentos  da  equipe  e  impossibilidade  de  realização  das  visitas
técnicas planejadas em obras do Programa selecionadas como amostra de auditoria,
as quais foram reprogramadas para o segundo semestre de 2021, sem prejuízo para a
análise e conclusões expostas neste relatório.

Responsabilidade  da  administração  e  da  governança  pelas  demonstrações
financeiras

A administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada apresentação
das demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrita na Nota
(2), o qual inclui determinar que o critério de caixa constitui uma base contábil aceitável
para a preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles
internos  que  ela  determinou  como  necessários  para  permitir  a  elaboração  de
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada
por  fraude  ou  erro.  A base  contábil  de  fundos  reconhece  as  transações  e  os  fatos
somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos
pelo Programa e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações,
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ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos (caixa).

Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade pela
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa.

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras,
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro,  e  emitir  relatório  de auditoria  contendo nossa opinião.  Segurança
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada
de  acordo  com  as  normas  internacionais  de  auditoria  sempre  detecta  as  eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar,
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com
base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com o Manual de Auditoria do Tribunal de
Contas  do  Estado  da  Bahia,  que  estão  baseados  nas  Normas  Internacionais  das
Entidades  Fiscalizadoras  Superiores  (ISSAI),  desenvolvidas  pela  Organização
Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

 Identificamos  e  avaliamos  os  riscos  de  distorção  relevante  nas  demonstrações
financeiras,  independentemente  se  causada  por  fraude  ou  erro,  planejamos  e
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco
de  não  detecção  de  distorção  relevante  resultante  de  fraude  é  maior  do  que  o
proveniente  de  erro,  já  que  a  fraude  pode  envolver  o  ato  de  burlar  os  controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

 Obtemos  entendimento  dos  controles  internos  relevantes  para  a  auditoria  para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Secretaria.

 Avaliamos  a  adequação  das  políticas  contábeis  utilizadas  e  a  razoabilidade  das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

 Avaliamos  a  apresentação  geral,  a  estrutura  e  conteúdo  das  demonstrações
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam
as  correspondentes  transações  e  eventos  subjacentes  de  forma  a  alcançar  a
apresentação adequada.
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

 Comunicamo-nos  com  os  responsáveis  pela  governança  a  respeito,  entre  outros
aspectos,  do  alcance  planejado,  da  época  da  auditoria  e  das  constatações
significativas de auditoria.

Relatório sobre outros requisitos legais e/ou regulatórios

Não foram observadas situações que indiquem descumprimento das cláusulas financeiras
do  Contrato  de  Empréstimo  n°  2.912/0C-BR  do  Banco  Interamericano  de
Desenvolvimento durante o período submetido à nossa auditoria.

Salvador, 15 de abril de 2021

EQUIPE DE AUDITORIA

NOME CARGO

YURI MOISÉS MARTINS ALVES COORDENADOR DE CONTROLE EXTERNO

CHRISTIANE GRISI PESSOA SILVA GERENTE DE AUDITORIA

ANA CRISTINA RIBEIRO DE SANTANA AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS NUNES AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

JOSÉ JORGE DANTAS DE LIMA JÚNIOR AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

JULIANA ROCHA SANTIAGO AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

ANEXOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

NOTAS SOBRE OS PROCEDIMENTOS UTILIZADOS NA REVISÃO

1. Os pagamentos foram registrados pelo regime de caixa, reconhecendo-se as despesas
quando estas efetivamente representarem aplicações de fundos.  Essa prática contábil
difere do princípio  de contabilidade geralmente  aceito,  segundo o qual  as transações
devem ser registradas na medida em que ocorrerem e não quando elas são pagas.

2. Para a análise financeira das aquisições, foi elaborada uma amostra com base nos
critérios de risco, materialidade e relevância.

3. Para elaborar a amostra do presente trabalho, foi utilizado como base o Demonstrativo
de Gastos do programa, que totalizou despesas realizadas, no exercício de 2020, no valor
de US$12.185.545,55. A amostra (US$1.272.432,39) correspondeu a 10,44% desse total
e englobou despesas com recursos originários do BID e da contrapartida local.

4. Foram considerados nesta Auditoria os resultados da Inspeção realizada na Setur (OS
nº  099/2020)  no  exercício  de  2020,  em que  esta  gerência  acompanhou  a  execução
financeira de quatro contratos de obras vinculadas ao Prodetur/BA1. No referido trabalho
foram examinadas despesas na ordem de US$2.067.381,10, o que representa 16,97%
do total dos gastos elencadas no supracitado demonstrativo de gastos do programa.

5. Para  análise  jurídica,  foram analisados  os  dois  processos  licitatórios  do  Programa
realizados em 2020, foram eles:

Quadro 01 – Processos licitatórios analisados pela auditoria
Número Objeto Contratado Nº do contrato Espécie da licitação Valor (R$)

LPN
001/2020

Obras civis relacionadas às 
instalações náuticas na BTS e 
saneamento básico – Lote 3.

PJ Construções e 
Terraplanagem Ltda. 013/2020

LPN - Licitação
Pública Nacional

20.012.225,25

LPN
002/2020

Serviço de implantação da 
sinalização turística e 
interpretativa da BTS.

ESSE – Engenharia, 
Sinalização e Serviços 
Especiais Ltda.

020/2020
LPN - Licitação

Pública Nacional
 1.978.671,44

Total 21.990.896,69

6. Na execução desta Auditoria, foram aplicados os seguintes procedimentos:

a) Avaliação  do  sistema  de  controle  interno  referente  ao  Programa,  a  qual
compreendeu a concepção e o funcionamento do referido sistema, os quais incluem:
(i) o ambiente de controle; (ii) a avaliação de risco; (iii) as atividades de controle; (iv)
as informações e comunicação; e (v) o monitoramento;

1 Os contratos examinados foram os de número 027/2019, 043/2019, 055/2019 e 057/2019.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

b) Exame  das  transações  financeiras  e  dos  registros  contábeis  para  opinar  se  as
informações  financeiras  (demonstração  de  fluxo  de  caixa  e  demonstração  de
investimentos acumulados) do Programa são apresentadas de forma razoável e se
foram elaboradas de acordo com as Normas Internacionais de Contabilidade para o
Setor Público e com os requisitos do Banco.

c) Exame do cumprimento de cláusulas contratuais de caráter contábil financeiros;

d) Exame, por amostragem, dos processos licitatórios e de pagamento.

7. Durante os exames, não nos foi imposta qualquer restrição quanto ao método ou a
extensão de nossos trabalhos, tendo sido facilitado o acesso a registros e documentos,
bem como prestadas todas as informações e explicações solicitadas.

Salvador, 15 de abril de 2021

EQUIPE DE AUDITORIA

NOME CARGO

YURI MOISÉS MARTINS ALVES COORDENADOR DE CONTROLE EXTERNO

CHRISTIANE GRISI PESSOA SILVA GERENTE DE AUDITORIA

ANA CRISTINA RIBEIRO DE SANTANA AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS NUNES AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

JOSÉ JORGE DANTAS DE LIMA JÚNIOR AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

JULIANA ROCHA SANTIAGO AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002
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QUADRO RESUMO DA SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSO
PERÍODO DE JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

(Expresso em Dólar dos Estados Unidos)

Nº DA SOLICITAÇÃO
PAGAMENTOS JUSTIFICADOS EM 2020

PAGAMENTOS ANALISADOS NESTA
AUDITORIA

% DOS PAGAMENTOS ANALISADOS

BID LOCAL TOTAL BID LOCAL TOTAL BID LOCAL TOTAL

15 3.514.897,58 129.972,18 3.644.869,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº DA SOLICITAÇÃO
PAGAMENTOS PENDENTES DE JUSTIFICAÇÃO PAGAMENTOS ANALISADOS NESTA AUDITORIA % DOS PAGAMENTOS ANALISADOS

BID LOCAL TOTAL BID LOCAL TOTAL BID LOCAL TOTAL

- 7.216.082,02 1.324.593,77 8.540.675,79 1.214.715,63 57.716,76 1.272.432,39 16,83 4,36 14,90

Salvador, 15 de abril de 2021

EQUIPE DE AUDITORIA

NOME CARGO

YURI MOISÉS MARTINS ALVES COORDENADOR DE CONTROLE EXTERNO

CHRISTIANE GRISI PESSOA SILVA GERENTE DE AUDITORIA

ANA CRISTINA RIBEIRO DE SANTANA AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS NUNES AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

JOSÉ JORGE DANTAS DE LIMA JÚNIOR AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

JULIANA ROCHA SANTIAGO AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO
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DETALHAMENTO DAS DESPESAS REVISADAS
PERÍODO DE JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

(Expresso em Dólar dos Estados Unidos)
SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSO Nº 15

COMPONENTE DE
INVESTIMENTO

VALOR BID
%

EXAMINADO

VALOR
APORTE
LOCAL

%
EXAMINADO

Total
%

EXAMINADO

DESPESAS ELEGÍVEIS DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS

BID LOCAL TOTAL BID LOCAL TOTAL

01 Administração do Programa 809.632,96 0,00 108.037,62 0,00 917.670,58 0,00 809.632,96 108.037,62 917.670,58 0,00 0,00 0,00

02 Custos Diretos 2.705.264,61 0,00 21.934,56 0,00 2.727.199,17 0,00 2.705.264,61 21.934,56 2.727.199,17 0,00 0,00 0,00

02.01 Produto Turístico 1.912.646,60 0,00 0,00 0,00 1.912.646,60 0,00 1.912.646,60 0,00 1.912.646,60 0,00 0,00 0,00

02.02 Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

02.03 Fortalecimento 
Institucional

203.192,67 0,00 0,00 0,00 203.192,67 0,00 203.192,67 0,00 203.192,67 0,00 0,00 0,00

02.04 Serviços Básicos 62.097,93 0,00 0,00 0,00 62.097,93 0,00 62.097,93 0,00 62.097,93 0,00 0,00 0,00

02.05 Gestão Socioambiental 527.327,41 0,00 21.934,56 0,00 549.261,97 0,00 527.327,41 21.934,56 549.261,97 0,00 0,00 0,00

03 Manutenção, Avaliação e 
Auditoria

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

04 Imprevistos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 3.514.897,57 0,00 129.972,18 0,00 3.644.869,75 0,00 3.514.897,57 129.972,18 3.644.869,75 0,00 0,00 0,00

Salvador, 15 de abril de 2021

EQUIPE DE AUDITORIA

NOME CARGO

YURI MOISÉS MARTINS ALVES COORDENADOR DE CONTROLE EXTERNO

CHRISTIANE GRISI PESSOA SILVA GERENTE DE AUDITORIA

ANA CRISTINA RIBEIRO DE SANTANA AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS NUNES AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

JOSÉ JORGE DANTAS DE LIMA JÚNIOR AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

JULIANA ROCHA SANTIAGO AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO
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DETALHAMENTO DAS DESPESAS REVISADAS
PERÍODO DE JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

(Expresso em Dólar dos Estados Unidos)
DESPESAS PENDENTES DE JUSTIFICAÇÃO

COMPONENTE DE INVESTIMENTO VALOR BID
%

EXAMINADO

VALOR
APORTE
LOCAL

%
EXAMINADO

Total
%

EXAMINADO

DESPESAS ELEGÍVEIS DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS

BID LOCAL TOTAL BID LOCAL TOTAL

01 Administração do Programa 495.409,44 20,25 144.606,75 39,91 640.016,19 24,69 495.409,44 144.606,75 640.016,19 0,00 0,00 0,00

02 Custos Diretos 6.706.940,27 16,62 1.165.997,59 0,00 7.872.937,86 14,15 6.706.940,27 1.165.997,59 7.872.937,86 0,00 0,00 0,00

02.01 Produto Turístico 6.562.197,09 16,98 210.939,12 0,00 0,00 0,00 6.562.197,09 210.939,12 0,00 0,00 0,00 0,00

02.02 Comercialização 0,00 0,00 856.176,96 0,00 0,00 0,00 0,00 856.176,96 0,00 0,00 0,00 0,00

02.03 Fortalecimento Institucional 20.644,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.644,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

02.04 Serviços Básicos 0,00 0,00 98.881,51 0,00 0,00 0,00 0,00 98.881,51 0,00 0,00 0,00 0,00

02.05 Gestão Socioambiental 124.098,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.098,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 Manutenção, Avaliação e Auditoria 13.732,32 0,00 13.989,44 0,00 27.721,76 0,00 13.732,32 13.989,44 27.721,76 0,00 0,00 0,00

04 Imprevistos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 7.216.082,03 16,83 1.324.593,78 4,36 8.540.675,81 14,90 7.216.082,03 1.324.593,78 8.540.675,81 0,00 0,00 0,00

Salvador, 15 de abril de 2021

EQUIPE DE AUDITORIA

NOME CARGO

YURI MOISÉS MARTINS ALVES COORDENADOR DE CONTROLE EXTERNO

CHRISTIANE GRISI PESSOA SILVA GERENTE DE AUDITORIA

ANA CRISTINA RIBEIRO DE SANTANA AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS NUNES AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS

JOSÉ JORGE DANTAS DE LIMA JÚNIOR AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

JULIANA ROCHA SANTIAGO AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO
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